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LEI COMPLEMENTAR Nº 631, DE 14 DE JUNHO DE 2018.

Dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação e
auxílio saúde aos servidores do Gabinete Civil do
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE:
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º Fica instituído o auxílio-alimentação, por dia trabalhado, aos
servidores integrantes do quadro de pessoal do Gabinete Civil do Governador do
Estado (GAC), efetivos, comissionados ou cedidos, desde que estejam no efetivo
exercício das atividades do cargo no âmbito do GAC.

Parágrafo único. O valor do auxílio-alimentação será fixado, anual-
mente, por ato do Secretário-Chefe do Gabinete Civil, observadas as disponibili-
dades orçamentárias e financeiras para o respectivo exercício.

Art. 2º O auxílio-alimentação de que trata esta Lei Complementar
possui caráter indenizatório e se destina a subsidiar parte da despesa com a refeição
do servidor ativo, mediante pagamento mensal em pecúnia, juntamente com os
vencimentos do cargo que o servidor ocupa, independentemente da carga horária
exercida.

§ 1º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da
Constituição Federal fará jus à percepção do auxílio-alimentação referente apenas a
um vínculo, mediante opção.

§ 2º O auxílio-alimentação será devido somente nos dias efetiva-
mente trabalhados, considerando-se para o desconto, por dia não trabalhado, a pro-
porcionalidade de 22 (vinte e dois) dias.

§ 3º O afastamento autorizado do servidor para participar de progra-
ma de treinamento, congressos, conferências ou outros eventos de igual natureza,
desde que sem deslocamento da sede, não produzem descontos no auxílio-alimen-
tação.

§ 4º Não será concedido o auxílio-alimentação ao servidor que fizer
jus, no mesmo período, a diária ou meia diária.

§ 5º O auxílio-alimentação não será concedido ao servidor inativo,
nem àquele que se encontra afastado ou licenciado nas hipóteses estabelecidas nos
arts. 111 e 116 da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de julho de 1994, e
ainda em decorrência de:

I - férias;

II - tratamento de saúde;

III - por motivo de doença em pessoa da família;

IV - tratar de interesses particulares;

V - licença-prêmio;

VI - serviço-militar;

VII - cedido a qualquer outro órgão da estrutura do Poder Executivo,
administração direta e indireta, de Poder diverso ou entidade autônoma, sob qual-
quer modalidade;

VIII - missão oficial, a serviço do Estado, no exterior ou em ter-
ritório nacional;

IX - para estudo, estágio ou treinamento;

X - concorrer e/ou desempenhar mandado eletivo federal, estadual
ou municipal, e classista;

XI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;

XII - gestante, adoção ou guarda judicial;

XIII - afastamento de cônjuge ou companheiro.

Art. 3º Fica instituído o auxílio-saúde aos servidores efetivos inte-
grantes do quadro de pessoal do Gabinete Civil do Governador do Estado (GAC),
desde que estejam no efetivo exercício das atividades do cargo no âmbito do GAC.

§ 1º O valor do auxílio-saúde será fixado, anualmente, por ato do
Secretário-Chefe do Gabinete Civil, observadas as disponibilidades orçamentárias
e financeiras para o respectivo exercício.

§ 2º O benefício de que trata o caput não se estende aos servidores
comissionados ou cedidos.

Art. 4º O auxílio-saúde de que trata esta Lei Complementar possui
caráter indenizatório e se destina a subsidiar parte da despesa com planos ou
seguros privados de assistência à saúde do servidor ativo, mediante ressarcimento
em montante igualitário a todos aqueles que a ele façam jus.

§ 1º O auxílio-saúde não será extensível em nenhuma hipótese aos
dependentes legais do servidor.

§ 2º O auxílio-saúde não será concedido ao servidor inativo, nem
àquele que se encontre afastado ou licenciado nas seguintes hipóteses:

I - afastamento de cônjuge ou companheiro;

II - serviço militar;

III - atividade política;

IV - desempenho de mandato classista;

V - afastamento para tratar de interesses particulares;

VI - cessão, sob qualquer modalidade, para o exercício de cargo em
comissão ou equivalente ou função de direção, chefia ou assessoramento em órgão
ou entidade dos Poderes do Estado, da União, de outro Estado, Município ou do
Distrito Federal;

VII - missão oficial, a serviço do Estado, no exterior ou no território
nacional;

VIII - desempenho de mandato eletivo federal, estadual ou municipal.

§ 3º O ressarcimento de que trata o caput dependerá da comprovação
da despesa e não poderá, em nenhuma hipótese, ser superior ao valor efetivamente
despendido.

Art. 5º O auxílio-alimentação e o auxílio-saúde instituídos por esta
Lei Complementar não serão:

I - incorporados aos vencimentos, remuneração, proventos ou pensão;

II - configurados como rendimento tributável;

III - contabilizados para fins de incidência de contribuição previ-
denciária para o regime próprio de previdência do servidor;

IV - caracterizados como salário-utilidade ou prestação salarial in
natura;

V - acumuláveis com outros auxílios de espécie semelhante;

VI - contabilizados como despesas com pessoal.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei
Complementar correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Gabinete
Civil do Governador do Estado (GAC).

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor da data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de junho de
2018, 197º da Independência e 130º da República.

ROBINSON FARIA
Cristiano Feitosa Mendes

LEI COMPLEMENTAR Nº 632, DE 14 DE JUNHO DE 2018.

Institui o auxílio-alimentação e o auxílio-saúde aos servi-
dores da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), nos casos
que especifica, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE:
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º Fica instituído o auxílio-alimentação, por dia trabalhado, aos
servidores integrantes do quadro de pessoal da Procuradoria-Geral do Estado
(PGE), efetivos, comissionados ou cedidos, desde que estejam no efetivo exercício
das atividades do cargo no âmbito da PGE.

Parágrafo único. O valor do auxílio-alimentação será fixado, anual-
mente, por ato do Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado, observadas
as disponibilidades orçamentárias e financeiras para o respectivo exercício.

Art. 2º O auxílio-alimentação de que trata esta Lei Complementar
possui caráter indenizatório e se destina a subsidiar parte da despesa com a refeição
do servidor ativo, mediante pagamento mensal em pecúnia, juntamente com os
vencimentos do cargo que o servidor ocupa, independentemente da carga horária
exercida.

§ 1º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da
Constituição Federal fará jus à percepção do auxílio-alimentação referente apenas a
um vínculo, mediante opção.

§ 2º O auxílio-alimentação será devido somente nos dias efetiva-
mente trabalhados, considerando-se para o desconto, por dia não trabalhado, a pro-
porcionalidade de 22 (vinte e dois) dias.

§ 3º O afastamento autorizado do servidor para participar de progra-
ma de treinamento, congressos, conferências ou outros eventos de igual natureza,
desde que sem deslocamento da sede, não produzem descontos no auxílio-alimen-
tação.

§ 4º Não será concedido o auxílio-alimentação ao servidor que fizer
jus, no mesmo período, a diária ou meia diária.

§ 5º O auxílio-alimentação não será concedido ao servidor inativo,
nem àquele que se encontra afastado ou licenciado nas hipóteses estabelecidas nos
arts. 111 e 116 da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de julho de 1994, e
ainda em decorrência de:

I - férias;

II - tratamento de saúde;

III - por motivo de doença em pessoa da família;

IV - tratar de interesses particulares;

V - licença-prêmio;

VI - serviço-militar;

PODER EXECUTIVO
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com a lei, combustível e lubrificantes do(s) veículo(s) escolar (es) utilizado(s) para
o transporte de alunos da educação básica da rede pública estadual, observados os
seguintes aspectos:
II - somente poderão ser custeadas despesas com seguros, licenciamento, impostos
e taxas, se forem referentes ao ano em curso;
a) o(s) veículo(s) utilizado(s) no PETERN, deverá(ão) possuir Certificado de
Registro de Veículo e apresentar-se devidamente regularizado(s) junto ao órgão
competente;
b) não poderão ser apresentadas despesas com multas, pessoal, tributos Federais,
Estaduais e Municipais não incidentes sobre materiais adquiridos e serviços con-
tratados para consecução dos objetivos do programa;
c) todas as despesas apresentadas deverão guardar compatibilidade com marca,
modelo e ano do veículo;
d) o(s) veículo(s) de Transporte Escolar, deverá(o) ser utilizado(s), exclusivamente,
para o transporte de alunos da Rede Pública.
III - no pagamento de serviços contratados junto a terceiros, observados os
seguintes aspectos:
a) o veículo ou embarcação a ser contratado deverá obedecer às disposições do
Código de Trânsito Brasileiro ou às Normas da Autoridade Marítima, bem como às
eventuais legislações complementares no âmbito Estadual e Municipal.
b) o condutor do veículo destinado à condução de escolares deverá atender aos req-
uisitos estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro;
c) quando houver serviço regular de transporte coletivo de passageiros, poderá o
Município efetuar a aquisição de vale-transporte.
Art. 10. Os recursos transferidos ao FNDE diretamente aos Municípios, à conta do
Programa Estadual de Transporte Escolar do Rio Grande do Norte, com expressa
autorização do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, deverão ser executados
de acordo com o previsto no art. 15 da Resolução nº. 14/2009 - FNDE, de 8 de abril
de 2009.
Parágrafo Único. A manutenção do(s) veículo(s) envolvido(s) com o Transporte
Escolar, preferencialmente, deverá ocorrer nas férias escolares da Rede Pública
Estadual de Ensino.
Art. 11. Na utilização dos recursos dos Programas PETERN e PNATE, os
Municípios deverão observar os procedimentos previstos na Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações.
Art. 12 - O acompanhamento dos serviços prestados relativos ao Programa Estadual
de Transporte Escolar do Rio Grande do Norte é de competência da SEEC por inter-
médio da Comissão Permanente de Acompanhamento e Fiscalização do Transporte
Escolar - CPATE, devendo fiscalizar, monitorar e acompanhar a execução dos
serviços do transporte escolar prestados pelo Município, da Comissão de Controle
Interno/SEEC, podendo realizar inspeção e análise dos processos referentes às
prestações de contas apresentadas pelas prefeituras, ou, se for o caso, instaurar a
necessária tomada de contas, nos termos da legislação vigente, das Diretorias
Regionais de Educação da Cultura - DIREC, mediante Relatórios Bimestrais dos
Diretores dos Estabelecimentos de Ensino da Rede Pública Estadual.
§ 1º O Relatório Bimestral é de responsabilidade dos Diretores dos
Estabelecimentos da Rede Pública Estadual e consiste no controle bimestral relati-
vo ao transporte diário dos alunos, número de alunos atendidos, número de alunos
faltantes, razões para as faltas, problemas com o veículo de Transporte Escolar, bem
como acompanhamento do Ministério Público.
§ 2º Em caso de identificação, através do Relatório Bimestral, realizado pelos dire-
tores dos Estabelecimentos de ensino da Rede Pública Estadual, da não prestação
de serviços do Transporte Escolar pelos Municípios, por motivos não justificados,
a SEEC fará o desconto proporcional aos dias paralisados.
§ 3º. A DIREC fará a emissão do Termo de Cumprimento dos Objetivos, de acordo
com os Relatórios Bimestrais realizados pelos Gestores dos Estabelecimentos da
Rede Pública Estadual, relativo ao transporte dos alunos.
Art. 13 A prestação de contas dos recursos transferidos diretamente aos Municípios
deverá ser elaborada pelas Prefeituras Municipais.
§ 1º. Dos recursos transferidos diretamente pelo FNDE aos Municípios, com
expressa autorização do Estado do Rio Grande do Norte, à conta do PNATE, será
elaborada pela Prefeitura Municipal em conformidade ao previsto no art. 18 da
Resolução nº. 14/2009 - FNDE, de 8 de abril de 2009.
§ 2º. Dos recursos transferidos diretamente pela SEEC aos Municípios, à conta do
PETERN, será elaborada a prestação de contas pela Prefeitura Municipal o que, em
conformidade à legislação pertinente do Tribunal de Contas do Estado do Rio
Grande do Norte, acompanhada do Termo de Cumprimento dos Objetivos emitido
pela Diretoria Regional de Educação, da Cultura - DIREC.
§ 3º. O Município deverá encaminhar a Prestação de Contas dos recursos transferi-
dos diretamente pela SEEC, que encaminhará ao Tribunal de Contas do Estado, nos
prazos definidos na legislação pertinente.
Art. 14 O Município que, por motivo de força maior, não apresentar a prestação de
contas dos recursos financeiros recebidos à conta dos Programas PETERN, deverá
apresentar as devidas justificativas na forma da lei pertinente do Tribunal de Contas
do Estado e, de acordo com o previsto no Art. 19 e respectivos parágrafos da
Resolução nº. 14/2009 - FNDE, de 08 de abril de 2009.
Art. 15 Os Municípios deverão encaminhar à Coordenadoria de Finanças -
COFIN/SEEC, o Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, dos recur-
sos transferidos diretamente pela SEEC aos Municípios, à conta do PETERN, indi-
cando o saldo para efeito de cálculo do valor a ser liberado no ano subsequente e
cópias dos extratos da conta corrente, da aplicação e ou de poupança e conciliação
bancária, caso haja divergência entre o saldo indicado no demonstrativo com o
extrato bancário, conforme art. 6º, § 4º.
Art. 16 A fiscalização e a aprovação da aplicação dos recursos financeiros, relativos
ao PETERN, transferidos diretamente pela SEEC aos Municípios são de com-
petência do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e/ou Tribunal de
Contas da União, dependendo da(s) fonte(s) repassada(s).
Art. 17 A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros transferidos direta-
mente pelo FNDE aos Municípios, com expressa autorização do Governo do Rio
Grande do Norte, é de competência do MEC, do FNDE, do Conselho de
Acompanhamento e Controle Social - CACS/FUNDEB e dos Órgãos do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo Federal, conforme previsto no art. 20 da
Resolução nº. 14/2009 - FNDE, de 8 de abril de 2009.
Art. 18 Os documentos comprobatórios das despesas realizadas à conta do
Programa PETERN, deverão permanecer arquivados na Prefeitura Municipal por
um prazo de 10 (dez) anos, ainda que tal Prefeitura utilize serviços de contabilidade
de terceiros.
Art. 19 Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá apresentar denúncia de irregu-
laridades identificadas na aplicação dos recursos do PETERN A SEEC, ao Tribunal
de Contas, aos órgãos de controle interno do Poder Executivo Estadual e ao
Ministério Público.

§ 1º As denúncias encaminhadas A SEEC deverão ser dirigidas ao seguinte
endereço:
I - Se via postal, para o Centro Administrativo, BR 101, Km 0, Lagoa Nova - CEP
59.064-901 - Natal/RN.
II - Se via eletrônica: cpateseec@gmail.com e gabseec@rn.gov.br.
Art. 20 Observados os dispostos desta Portaria e as normas aplicáveis às transfer-
ências entre Entes Públicos, em caso de desmembramento de Municípios, o
Município de origem criará mecanismos de repasse e controle da cota de recursos
pertinentes ao novo Município, permanecendo responsável pela prestação de con-
tas dos recursos transferidos.
Art. 21 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica revogada a
Portaria nº 70/2017- SEEC/GS, de 24 de janeiro de 2017.
Natal/RN, 14 de junho de 2018.
Cláudia Sueli Rodrigues Santa Rosa
Secretária de Estado de Educação e da Cultura

Universidade do Estado 
do Rio Grande do Norte - UERN

PORTARIA Nº 1560/2018 - GP/FUERN

Dispõe sobre a convocação e nomeação de candidatos
aprovados no Concurso Público para provimento de car-
gos de professor efetivo da Fundação Universidade do
Estado do Rio Grande do Norte - FUERN.

A Presidente em Exercício da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do
Norte, no uso das suas atribuições legais e estatutárias, especialmente as contidas
no art. 8º, inciso I e no art. 9º da Lei Complementar Estadual Nº 122, de 30 e junho
de 1994, e art. 15, "g", do Estatuto da FUERN,
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público promovido pela
Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - FUERN, para provi-
mento de cargos de Professor do Ensino Superior, carreira de Magistério Superior
da UERN, conforme o Edital nº. 001/2016 - Reitoria/FUERN, HOMOLOGADO
pela Resolução nº 94/2016 - CONSEPE e pela Portaria nº 2775/2016 - GP/FUERN,
publicada no Diário Oficial do Estado de 1º de dezembro de 2016; obedecida a
ordem de classificação dos aprovados e, ainda, a quantidade de vagas ofertadas;
CONSIDERANDO as aposentadorias e falecimentos de professores efetivos da
FUERN;
CONSIDERANDO o item 1.4 do Edital nº 001/2016-REITORIA/FUERN, o qual
dispõe que, no caso de não existir candidatos aprovados para vaga de um
Campus/Curso, durante a validade do concurso, os candidatos aprovados para um
mesmo curso em outro campus poderão ser convocados e tomar posse nesse outro
campus, conforme o interesse da administração da UERN e disponibilidade de
vagas;
CONSIDERANDO a necessidade de recomposição dos quadros de servidores da
FUERN, de forma a garantir a continuidade do serviço público;
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do art. 8º, inciso I e art. 9º da Lei Complementar
Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994, para os respectivos cargos, os candidatos
constantes do Anexo I desta Portaria.
Art. 2º. Os nomeados deverão apresentar-se ao Departamento de Pessoal da Pró-
Reitoria de Recursos Humanos e Assuntos Estudantis - PRORHAE, situada no
Edifício Epílogo de Campos, Praça Miguel Faustino, s/n, Centro, Mossoró-RN,
CEP: 59.610-190, TEL: (84) 3315 3028 e (84) 3315 2122, e-mail drh@uern.br, no
período de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Portaria, no horário das 08h
às 11h30min e das 14h às 17h00min, munidos dos documentos constantes dos
Anexos II e III desta Portaria.
Art. 3º. O laudo médico fornecido pela Junta Médica Oficial, atestando aptidão físi-
ca e mental do candidato, será expedido mediante apresentação dos exames e doc-
umentos constantes do item 12.14 do Edital e do Anexo III desta Portaria, e o can-
didato, tão logo esta seja publicada, poderá dirigir-se à Junta Médica Oficial do
Estado, dispensado o encaminhamento pela Pró-Reitoria de Recursos Humanos e
Assuntos Estudantis. Os candidatos nomeados deverão apresentar-se à Junta
Médica do Estado, na cidade de Natal, localizada no prédio da EMATER - Centro
Administrativo, com agendamento prévio por meio do telefone (84) 3232-1022.
Atendimento de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h.
Art. 4º. A posse dos aprovados e nomeados relacionados no Anexo I, realizar-se-á
no Departamento de Pessoal da Pró-Reitoria de Recursos Humanos e Assuntos
Estudantis, em até 5 (cinco) dias úteis após a entrega da documentação, dentro do
período de 30 (trinta) dias, a serem contados a partir da data da publicação desta
Pró-Reitoria, conforme art. 13 §3º, da Lei Complementar Estadual nº 122/94.
Art. 5º. Impossibilitado de comparecer no período estipulado no Art. 2º, o nomea-
do deverá requerer prorrogação, junto à Pró-Reitoria de Recursos Humanos e
Assuntos Estudantis, por si ou por meio de procurador habilitado, no prazo de 30
(trinta) dias contados da publicação desta Portaria, conforme art. 13, §3º, da Lei
Complementar Estadual nº 122/94.
Art. 6º. Deferido o requerimento de prorrogação, será marcada nova data de posse,
observado o prazo legal.
Art. 7º. O não comparecimento do nomeado para tomar posse no prazo legal tornará
a nomeação sem efeito, conforme o art. 13, §7º da Lei Complementar estadual n.
122/94.
Art. 8º. O empossado terá até 30 (trinta) dias a partir da data da posse, para entrar
em exercício, respeitando a data de entrega e validação da documentação exigida
para a posse.
Art. 9º. O empossado que não entrar em exercício no prazo legal será exonerado do
cargo, conforme o art. 34, parágrafo único, "b", da Lei Complementar Estadual nº
122 de 1994.
REGISTRE-SE.     PUBLIQUE-SE.     CUMPRA-SE.
Em 14 de junho de 2018.
Profa. Dra.  Fátima Raquel Rosado Morais - Presidente em Exercício

ANEXO I DA PORTARIA Nº 1560/2018/2018 - GP/FUERN, de 14 de junho de 2018.
RELAÇÃO DO (S) NOMEADO (S) POR CARGO, CONFORME
CLASSIFICAÇÃO
Lista geral de candidatos para provimento do cargo de Professor Efetivo da
Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - FUERN:
CAMPUS MOSSORÓ
CIÊNCIAS BIOMÉDICAS - MCBM2

719001576  Adolpho Pedro De Melo Medeiros

CAMPUS CAICÓ

ODONTOLOGIA - CODO1

719001411 Fabianna Da Conceição Dantas De Medeiros

ANEXO II DA PORTARIANº 1560/2018/2018 - GP/FUERN, de 14 de junho de 2018.

LISTA DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA POSSE

a) laudo médico, emitido pela Perícia da Junta Médica Oficial, atestando aptidão

física e mental do candidato, juntamente aos exames descritos no Anexo III;

b) uma foto 3x4 (recente);

c) carteira de identidade (cópia autenticada em cartório);

d) cadastro de pessoas físicas - CPF (cópia autenticada em cartório);

e) comprovante de residência atualizado;

f) título de eleitor (cópia autenticada em cartório) e certidão de quitação eleitoral;

g) certificado de reservista, quando do sexo masculino (cópia autenticada em

cartório);

h) certificado de escolaridade devidamente registrado no órgão competente (cópia

autenticada em cartório);

i) certidão de nascimento ou casamento (cópia autenticada em cartório), e se for o

caso, certidão de nascimento dos dependentes (cópia autenticada em cartório);

j) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e cartão de inscrição

PIS/PASEP (cópia);

k) registro no conselho ou órgão fiscalizador do exercício profissional, se for o caso

(cópia autenticada em cartório);

l) declaração de bens e valores constitutivos do seu patrimônio, conforme art. 13,

§5º, da Lei Complementar nº 122/94, e art. 13 da Lei Federal nº8.429/1992  (com

firma reconhecida em cartório);

m) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função públi-

ca e quanto ao recebimento de provento(s) decorrente(s) de aposentadoria(s), obser-

vado o art. 37, §10, da Constituição Federal, e o art. 26, §10, da Constituição

Estadual, cujo o modelo está disponível no link

http://prorhae.uern.br/default.asp?item=prorhae-form-doc-leg (no ítem formulários

?  Declaração Acúmulo de Cargos), com firma reconhecida em cartório;

n) comprovação dos pré requisitos exigidos no Edital de Abertura de Inscrições,

conforme Anexo I do Edital nº 001/2016-Reitoria/FUERN;

o) xerox do cartão da conta bancária do Banco do Brasil (não precisa autenticar);

p) visto de permanência, se estrangeiro;

q) certidões dos distribuidores cíveis e criminais das Justiças Militar, Eleitoral,

Federal e Estadual ou do Distrito Federal dos lugares em que haja residido nos últi-

mos 5 (cinco) anos, expedidas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, respeitado o

prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver, quanto a conde-

nações criminais, por perda de cargo ou função pública ou por improbidade admin-

istrativa;

r) declaração emitida pelo setor de pessoal de órgão público do qual é ou foi servi-

dor público, nos cinco anos anteriores à posse, que não sofreu punição administra-

tiva que o inabilitou para o exercício de outro cargo ou função pública. 

ANEXO III DA PORTARIANº 1560/2018/2018 - GP/FUERN, de 14 de junho de 2018.

LISTA DOS EXAMES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS

CANDIDATOS NOMEADOS PERANTE A JUNTA MÉDICA OFICIAL

a) hemograma (validade de 90 dias);
b) eletrocardiograma com parecer do cardiologista (validade de 6 meses);
c) glicemia de jejum (validade de 90 dias);
d) atestado médico de sanidade mental, emitido por um Psiquiatra (validade de 30 dias);
e) sumário de urina com sedimentoscopia (validade de 90 dias);

f) parasitológico de fezes (validade de 90 dias);

g) raio X de tórax, em PA e perfil, com laudo de radiologista (validade de 6 meses);

h) citologia oncótica, apenas para o sexo feminino (validade de 1 ano);

i) dosagem de PSA (apenas para o sexo masculino com idade igual ou superior a 45 anos);

j) mamografia, apenas para o sexo feminino com idade igual ou superior a 45 anos

(validade de 1 ano);

k) gestantes (laudo do ginecologista assistente isentando dos exames de radiologia);

l) no ato da avaliação, a Junta Médica, poderá solicitar ao candidato, outros exam-

es ou parecer, se julgar necessário. 

Fundação José Augusto - FJA

COMISSÃO ESTADUAL DE CULTURA - LEI CÂMARA CASCUDO
RESULTADO PARCIAL DA ANÁLISE DE PROJETOS 2017
A COMISSÃO ESTADUAL DE CULTURA, da Lei Câmara Cascudo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 7.799, de 30 de dezembro de 1999,
e, pelo Decreto nº 14.759, de 10 de fevereiro de 2000,
R E S O L V E:
Art. 1º - APROVAR os projetos culturais abaixo relacionados, para o qual os pro-
ponentes ficam autorizados a captar recursos sob forma de Patrocínio, de acordo
com a legislação pertinente:


